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I – RELATÓRIO. 
 

 

  Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto de Lei n.º 6.871, 

de 2002, de autoria do nobre Deputado Gastão Vieira, que propõe seja instituído 

o ano de 2003 como Ano Nacional Cândido Portinari. 

  Visa a proposta comemorar o centenário do nascimento do 

renomado pintor brasileiro Cândido Portinari que ocorre em 2003. Estabelece o 

projeto que a coordenação das atividades fica a cargo do Ministério da Cultura- 

MinC; bem como autoriza a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT a 

emitir selo comemorativo em homenagem ao centenário de Cândido Portinari 

  Cabe a  esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

prover o exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

proposição, fase em que se encontra. A proposta foi aprovada por unanimidade 

pela  Comissão de Educação, Cultura e Desporto, a quem cabia o exame de 

mérito nos termos do art.32, VII, “G”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

  Vencido o prazo não há notícias do oferecimento de emendas. 

             É o relatório. 
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II -  VOTO DO RELATOR. 

  Quanto aos aspectos constitucionais sobre os quais deve  esta 

Comissão se pronunciar, nada tenho a opor, a matéria cinge-se aos preceitos 

firmados pela Carta Magna no que diz respeito à competência legislativa da 

União, às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa 

concorrente. 

  Inexiste ainda conflito entre a proposição e princípios e normas que 

regem o ordenamento infra-constitucional vigente, razão por que manifesta-se sua 

legalidade. 

  Quanto à técnica legislativa, o art.2º do Projeto de Lei fixa atribuição 

ao Ministério da Cultura, penso que o adequado é deixar tal encargo ao Poder 

Executivo, por essa razão oferecemos emenda modificando o dispositivo. 

  Quanto ao mérito, ainda que este seja da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, cumpre dizer que a homenagem é oportuna e das mais 

justas, uma vez que Cândido Portinari, inegavelmente, é figura proeminente das 

Artes Plásticas no Brasil, com enorme prestígio internacional, sendo um dos 

construtores da identidade nacional, qualidade se lhe atribui em razão de seus 

murais e painéis espalhados mundo afora, que retratam a gente brasileira. 

Registro aqui  o belíssimo painel  “Via Crucis” composto para Igreja de São 

Francisco, na Pampulha, em Belo Horizonte, projetada pelo igualmente festejado 

Oscar Niemeyer. 

  Por essas razões voto pela CONSTITUCIONALIDADE, 

JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, COM EMENDA, DO PROJETO 

DE LEI Nº 6.871, DE 2002. 

Sala da Comissão, em       novembro       2002 

           
        

Deputado  GILMAR  MACHADO  (PT - MG)  


